
Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

ERRATA ..................................................................................................................................................................................................................................................... PAG. 01 
DECRETOS ............................................................................................................................................ , ............................................................................................. PAG. 01 
EXTRATOS DOS CONTRATOS ............................................................................................................................................................................. PAG.17 
EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS ...................................................................................................................................................... PAG. 18 
EXTRATO DO CONTRATO .......................................................................................................................................................................................... PAG. 19 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .............. ; ............................................................... PAG. 19 

ERRATA- PUBLICA-SE NOVAMENTE POR 
TER SAÍDO COM INCORREÇÃO. 

LEI N° 8256, 
DE 19 DE MAIO DE 2004. 

Declara de Utilidade Pública a Asso
. ciação Comunidade Luz e Vida. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública, a 
Associação Comunidade Luz da Vida, entidade 
civil sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sob o n° 
02.812.043/0001-05, com sede nesta Capital. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 19 dias do mês de maio de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

c:~~r,;\ J" 

via rol assimuta 
11elo Preldto 

norinl Snlomé de 
Atjuino 

Chefe do Gahinc!l· 
de ExJ>cdicntc c 

Despnchos 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Ademir Lima e Silva 
Adhemar Palocci 

Adonias Lemes do Prado Júnior 
Carlos Magno Chaves 
Elpídio Fiorda Neto 

Henrique Carlos Labaig 
Josias Pedro Soares 

Marcos Prado Dantas 
Maria Aparecida Elvira Naves 

Otaliba Libânio de Morais Neto 
Paulo Sérgio Mendonça de Rezende 

Sandro Ramos de Lima 
Wagner Donizeti Villela 

Walderês Nunes Loureiro 
Walter Cardoso Sobrinho 

DECRETO N° DE 2557, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e à vista do contido no Processo rl0 

2.151.678-3/2002, RESOLVE manter à disposição 
da Câmara Municipal de Goiânia, para prestar 
serviços junto · ao Gabinete do Vereador Saulo 
Furtado, a servidora NEUSA ALVES CARDOSO 
(matrícula 92525-1), lotada na Procuradoria Geral 
do Município, com todos os direitos e vantagens de 
seu cargo e com ônus para a origem, durante o 
exercício de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 27 dias do mês de dezembro de 200 



' 

0~~.~ 
Secretário do Governo Muj\~ipal 

DECRETO N° 1523, 
DE 22 DE JUNHO DE 2004. 

Nomeia Comissão Especial de Licitação para procedimentos específicos do Programa RELUZ 
do Município de Goiânia. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 6°, inciso 
XVI, daLeiFederaln° 8.666,de21 de junho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Licitação, que conduzirá procedimento 
próprio do Programa RELUZ do Município de Goiânia, os seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

, , 
DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Criado pela Lei No 1.552, de 21/08/1959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário Do Governo Municipal 

DORIVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUTHIER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 

Impressão e Acabamento: 

241-2577 » 278-2928 

Tiragem: 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M. 09 
Parque Losandes - Goiânia - GO 
CEP: 74.805-010 
Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 às 12:00 horas 

das 14:00 às 18:00 horas 

A- Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas 
de Preços, Concorrências 

B- Públicas, Extratos Contratuais e outras. 
Assinaturas e Avulso 

VENDA AVULSA ........................................................................................ R$ 2,50 
ASSINATURA SEMESTRAL·--··············-··-··············-······ R$ 160,00 
PUBLICAÇÕES DIVERSAS ................................................. R$ 20,00 
EDIÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL... ............... R$ 10,00 



I- TITULARES: 

a) DANIEL RODRIGUES BARBOSA- SEGOV; 

b) LÍVIAMATTOS- SMARH; 

e) FABRÍCIO FERNANIAN DE MENEZES- DERMU; 

d) CARLOS ARAÚJO COSTA FILHO- COMURG; 

e) JOÃO AUGUSTO FRANÇA NETO- SMARH. 

11- SUPLENTES: 

a)SARABENCHIMOLFERREIRA-COMURG; 

b) JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS- DERMU. 

Parágrafo único. A presente Comissão, no desenvolvimento de seus trabalhos, contará com o suporte da 
Comissão Geral de Licitação do Município de Goiânia . 

. Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data da publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

. '1?0~ . 
Certifico IJUe a 1' vfu foi assirluda pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1545, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004 .. 

Designa servidores para comporem a 
Equipe de Coordenação do Programa 
de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens 
Adultos e ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas nos artigos 19 e 20, da Resolução n. o 17, de 
22 de abril de 2004 e nos artigos 18 e 19, da Reso
lução n. 0 18, de 22 de abril de 2004, do Conselho 
Deliberativo, do Fundo Nacional de Desenvolvi
mento da Educação- FNDE, 

DECRETA: 

Art~ 1° Ficam designadas as servidoras 
ALEIR FERRAZ TENÓRIO, ALBETH MON
TEIRO DA SILVA e ISABEL MARIA DAMASO 
BUENO, lotadas na Secretaria Municipal de Educa
ção pàra comporem a Equipe de Coordenação do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Esco
lar-PNATE. 

Art. 2° Compete à Equipe ora constituída: 

I. enviar o Relatório de Monitoramento -
Anexo IV, da Resolução n. o 17, de 22 de abril de 
2004, ao FNDE, na forma e data previstas no art. 17, 
da Resolução; 



II. servir de canal direto de comunicação do 
Órgão Executor com os demais participantes dos 
Programas; 

III. exercer outras atribuições que lhes forem 
conferidas pelos participantes dos Programas. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certlfko que~da pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1546, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n. 0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Leis Complementares nos O 15, de 30 de dezembro de 
1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem corno 
considerando o contido no Processo n. 0 2.433.713-
8/2004, de interesse de ROBERTO NEGRÃO DE 
LIMA, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o desmembramento 
e a planta do Lote 01/16, situado à Rua Dona 
Mariquinha, Rua Cornendador Negrão de Lima, Rua 
Dona Santinha e Rua Roberto, Quadra 1 O, Setor 
Negrão de Lima, nesta Capital, passando a constituir 
os lotes O 1 e 02, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE01 ÁREA 3.747,64rn2 

Frente para a Rua Roberto ........................................ . 
...................................................................... 44,86rn 
Fundo dividindo com a Rua Comendador Negrão de 
Lirna .. , ........................................ ; ......•.......... 48,50rn 
Lado direito dividindo com a Rua Dona Mariquinha . 
...................................................................... 63,09rn 

Lado esquerdo dividindo com o Lote 02 ................... . 
...................................................................... 73,00rn 
Pela linha de chanfrado Rua Roberto c/ Rua Dona 
Mariquinha ................................................. 07,24 5rn 
Pela linha de chanfrado Rua Dona Mariquinha com 
Rua Cornendador Negrão de Lima ........................... . 
. ................................................................... 06,681rn 

LOTE 02 ÁREA 3.880,50m2 

Frente para a Rua Roberto ........................................ . 
.... : ................................................................. 48,50rn 
Fundo dividindo com a Rua Cornendador Negrão de 
Lima ...................................................... ···' ... 48,50rn 
Lado direito dividindo com o Lote O 1 ....................... . 
................................................ _ ...................... 73,00rn 
Lado esquerdo dividindo com a Rua Dona Santinha .. 
...................................................................... 63,00rn 
Pela linha de chanfrado Rua Roberto c/ Rua Dona 
Santinha ........................................................ 07 ,07tn 
Pela linha de chanfrado Rua Dona Santinha com Rua 
Cornendador Negrão de Lirna ....................... 07,07rn 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA,aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico qu~~da pelo l'•·etelto 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1547, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. _ 
17, da Lei n. o 4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n. 0 s 015, de 30 de dezembro de 
1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem corno 
considerando o contido no Processo n. 0 2.434.224-
7/2004, de interesse de WILSON BRANQUINHO, 
TÂNIA MITIKO BRANQUINHO ODERDEN
GE e EUSÉBIO BASSO E LORO, 

DECRETA: 



Art. 1° Ficam aprovados o remanejamento/ 
remembramento/desmembramento e a planta dos 
lotes 16, 17, 18 e 19, situados à Rua SB-28, Quadra 
38, Loteamento Portal do Sol-li, nesta Capital, 
passando a constituir o Lote 16, 17 e 18/19, com as 
seguintes características e confrontações: 

1. REMEMBRAMENTO (Lotes 16, 17, 18 e 19 no 
Lote 16/17/18/19) 

Lote 16/17/18/19 Área 1.440,00m2 

Frente para a Rua SB-28 ........................................... . 
...................................................................... 48,00m 
Fundo dividindo com os lotes 05, 06, 07 e 08 ........... .. 
...................................................................... 48,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 20 ...................... .. 
...................................................................... 30,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 15 .................. .. 
...................................................................... 30,00m 

2. DESMEMBRAMENTO (Lote 16117/18/19 nos 
lotes 16, 17 e 18119) 

Lote 16 Área 420,00m2 

Frente para a Rua SB-28 ........................................... . 
...................................................................... 14,00m 
Fundo dividindo com os lotes 08 e 07 ...................... .. 
...................................................................... 14,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 17 ....................... . 
...................................................................... 30,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 15 .................. .. 
...................................................................... 30,00m 

Lote 17 Área 480,00m2 

Frente para a Rua SB-28 ........................................... . 
...................................................................... 16,00m 
Fundo dividindo com os lotes 07 e 06 ....................... . 
...................................................................... 16,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 18/19 ................. .. 
...................................................................... 30,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 16 .................. .. 
...................................................................... 30,00m 

Lote 18/19 Área 540,00m2 

Frente para a Rua SB-28 .......................................... .. 
...................................................................... 18,00m 
Fundo dividindo com os lotes 05 e 06 ...................... .. 
...................................................................... 18,00m 
Lado direito dividindo com o Lote 20 ...................... .. 
...................................................................... 30,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 1 7 .................. .. 
...................................................................... 30,00m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

~·~ 
Cel'flfico que n t• \'fu foi assi~da pelo l'l'efelto 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1548, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n. 0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, 
Leis Complementares n. 0 S 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem 
como considerando o contido no Processo n. 0 

2.414.410-1/2004, de interesse de NORMA CAR
DOSO DE CARVALHO, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e 
a planta dos lotes 15, 16, 17 e 13, situados à Rua 
Buriti e Rua Caraíbas, Quadra 04, Jardim Mariliza, 
nesta Capital, passando a constituir o Lote 
15/16117113, com as seguintes características e con
frontações: 

Lote 15/16/17/13 Área 1.483,00m2 

Frente para a Rua Buriti ............................................ . 
.. .................................................................... 13,00tn 
Fundo dividindo com os Lote 18 .............................. . 
. ..................................................................... 30,00m 
Lado direito dividindo com a Rua Caraíbas e Lote 14 
......................................... 36,00m+ 17,00m+31,QOm 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 8, 9, 1 O e 12 .... 
. ..................................................................... 67,00m 

Art. ZO Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004 . 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 



I C 

C~rllftco que~da pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do. Governo Municipal 

DECRETO N° 1549, 
DE 2S DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n.0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Leis Complementares n°s O 15, de 30 de dezembro de 
1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n. 0 2.421. 728-
112004, de interesse de ARIACYDE ALENCAR, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados· o remembramento e 
a planta dos lotes 40, 41 e 42, situados à Rua Abel 
Rodrigues e Rua H-01, Quadra 01, Residencial 
Havaí, nesta Capital, passando a constituir o Lqte 
40/42, com as seguintes características e confron
tações: 

LOTE 40/42 ÁREA 1.253,55m2 

Frente para a Rua H-01. ........................................... . 
.................................. : ........•............... , ............ 24,00m 
Fundo dividindo com os lotes O 1, ó3 -e 04 do Lotea"" . 
mento Santo Hilário .... , .............................•.. .43,54m 
Lado direito dividindo com o Lote 39 ...........•............ 
...................................................................... 30,00m 
Lado esquerdo dividindo com aRuaAbel Rodrigues 
........................................... , ............................ 03,46m 
Pela linha curva ................................................ . 
....... -............................... .-., ....... :·······:········D=38,80m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico que~ a pelo PrereitÔ 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1550, 
. DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

·O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n. o 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Leis Complementares n°s O 15, de 30 de dezembro de 
1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n. 0 2.446.104-
1/2004, de interesse de MAURA INDALECIA 
DOS SANTOS, . 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam aprovados Õ remembramento e a 
planta do Lote 06 e Área Inservível anexa ao Lote 06, 
com área de 214,992m2 situados à Rua Uruguaiana, 
Quadra 118, Jardim Guanabara, nesta Capital, pas- -
sando a constituir o Lote 06, com as seguintes carac
terísticas e confrontações: 

LOTE06 ÁREA 644,972m2 

Frente para a Rua Uruguaiana .............. : .................. .. 
.............................. ; ....................................... 18,00m 
Fundo dividindo com o Lote 24 e Viela ..................... . 
................................. _ ...................................... 18,00m 
Lado direíto dividindo com oLote 07., ................... , .. 
..................................................................... 35,832m 
Lado esquerdo âividindo com o Lote 05 .................. .. 
......................................... · ........................... 35,832m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. · 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004 . 

PEDROWILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
. Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1551, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004.-

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o_ disposto no art. 
17, da Lei il. 0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, 



Leis Complementares n. 0 s 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem 
como considerando o contido no Processo n. o 

2.301.843-8/2003, de interesse de TAPAJÓS EN
GENHARIAE CONSTRUÇÕES, 

DECRETA: 

Art.l °Ficam aprovados o remembramento e a 
planta dos lotes 09, 10, 11, 12 e 13, situados à Rua 
Jaguribe, Rua Paritins, e Rua Maicuru, Quadra 84, 
Parque Amazônia, nesta Capital, passando a cons
tituir o Lote 09/13, com as seguintes características e 
confrontações: 

Lote09/13 Área 2.511,76m2 

Frente para a Rua Jaguribe ....................................... . 
...................................................................... 25,00m 
Fundo dividindo com os lotes 08 e 14 ....................... . 
...................................................................... 60,00m-
Lado direito dividindo com a Rua Maicuru ............... . 
............................ :-......................................... 40,29m 
Lado esquerdo dividindo com a Rua Paritins ........... .. 
...................................................................... 15,29m 

_ Pela linha de chanfrado ........................................... .. 
...................................................................... 07,07m 
Pela linha curva ........................................................ . 
...................................................................... 47,12m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

'\:Y)~Jt 
Certifico que a t• vfu foi assl~da pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1552, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n. 0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, 
Leis Complementares n. 0 S 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem co-

mo considerando o contido no Processo n. o 

2.425.152-7/2004, de interesse de MARCIO GA
BRIEL DA SILVA e APARECIDA DE FÁTIMA 
GABRIEL, 

DECRETA: 

Art.1 o Ficam aprovados o remembramento e a 
planta dos lotes 25 e 26, situados à Rua dos Tamoios, 
Quadra 30, Setor Progresso, nesta Capital, passando 
a constituir o Lote 25/26, com as seguintes carac
terísticas e confrontações: 

Lote 25/26 Área 744,00J112 

Frente para a Rua dos Tamoios ................................. . 
........ -.............................................................. 24,00m 
Fundo dividindo com os lotes 07 e 08 ....................... . 
...................................................................... 24,00m 
Lado direito dividindo com oLote 27 ....................... . 
...................................................................... 31,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 24 ................... . 
...................................................................... 31,00m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Certifico que~~dda pelo Prefeifo 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1553, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n. 0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, 
Leis Complementares n. 0 s 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem 
como considerando o contido no Processo n. o 

2.427.960-0/2004, de interesse de MADEIREIRA 
MADEIMAX LTDA.- ME, 

DECRETA: 



Art. 1 o Ficam aprovados o remembramento e a 
planta dos lotes 01,38 e 40, situados à Rua Cacique e 
Rua Capistabos, Quadra 35, Bairro SantaGenoveva, 
nesta Capital, passando a constituir o Lote 01138/40, 
com as seguintes características e confrontações: 

Lote 01/38/40 Área 2.565,38m2 

Frente para a Rua Cacique ........................................ . 
...................................................................... 54,77m 
Fundo dividindo com o Lote 42 ................................ . 
...................................................................... 40,70m 
Lado direito dividindo com a Rua Capistabos ........... . 
...................................................................... 57,00m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote O 1.. ................. . 
..... ' ................................................................. 38,86rri 
Pela linha de chanfrado .............. , ............................ .. 
...................................................................... 05,48m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1554, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE dispensar ANTÔ
NIOBOARES DA COSTA (matrícula n.0 96903), 
da função de confiança de Chefe da Divisão de 
Licenciamento Ambiental, símbolo DAI-5, do De
partamento de Controle Ambiental, da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, e designar CELMA 
ALVES DOS ANJOS (matrícula n.0 449881), para 
exercer a mesma função, mantida a lotação, tudo a 
partir de 21 de junho de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

c\)')-~ . -
Cnfifico que a 1' ,.ib foi nssirilnla pelo PJ'efelto 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1555, 
DE 25 DE JUNHO DE 2004 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE exonerar MYRNA 
DE FATIMA GONTIJO NEIVA (matrícula no 
222909), do cargo, em comissão, de Diretora do De
partamento de Controle Ambiental, símbolo DAS-4, 
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, e no
mear ANTÔNIO SOARES DA COSTA (matrí
cula n.0 96903), para exercer o mesmo cargo, man
tida a lotação, tudo a partir de 21 de junho de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Ce•·tltico que~cla pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo MunicipaL 

,-- ~, ' ~~'':-''?~-;~~ 

DECRETO N° 1556, 
- DE 25 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE exonerar MAR
CELO ROBERTO VAZ (matrícula n.0 351350), 
do ·cargo, em comissão, de Assessor Executivo, 
símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal 
de Fiscalização Urbana, a partir de 02 de junho de 
2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 25 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

\:)'~ 
G_-fJ1ltico que a l;v" foi assiri\nta pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



. ·DECRETO No"1S57 ·• ... 
. . ·. .. . . . . ' . 

,., .. · I).E 25DKJUNHO'DE2004~ 
. . DECRE:TO N~ .1559, ". . . . 

· DE;Í5 DE JUNHO DE 200.4: 
I . ,- _::-i~ ~ 

···.···o~REFEitODEGOIANIA;rio.usotlestras· --~O·PREFEITODÊQ.olÂNIÃ:nQusô.de.suas •... 
\~ttripuiçõe~; legais;~ RESOLVE .retin2at olleêretÓ ·. .atribuiÇões 'lega{s;;)1ESOJ:N$ ·autpritat OªMi\R. 
· ·n.~,J.4311 de "14 de juriho'de·2Q"04,. que-exonero~. DE I_.ll}!IAMAGÁLHÃ)l:S{U1atríéulan~0;289Q43~-: ·. 
LAÚRII~J) k PATRÍcIA ··DE.·. ·a L IV EIRA .· ··~}_()ecretáno .do. Governo -Mun1cipal, a)~mprée.nâer . 
1m .. 3t_r_ic __ .. tt_l_a_· ri __ .9;380_ 42_._3 ... 2),.do_~~.ar_g· _o_ -_~a_.'_econ._fi_,a __ .n_!ç.á_~cte • 'vi~gemâÇidad~ de_ Brasília ~PF,nodia29çleiun}1o 

· · · · · · ·a~)0"04, erii otijetodt<Bé:rviÇ=o destà Pr~feifura, e, (te 
Dire-tora_· :·'pm-temp_ ore'!.datsÇokiMuriicipa_.IMar_ia_.. · · ·. · · ·. · · •·· · · · ' -- · · ··· · . . . . . ·. ~conseguência, com fu.ndar.tu~nto náart 5'?' parágrafo . 
daTemt, ·sfrnbolo FGS~-1, da Seêt:et§tthi Municípá.l· únfco,·intisoT; do Decreto tj, o 912, de 26;de ·marÇo de 
de EdrrcaçilQb e ndme,ou--_,a• páraDire~oFâ.cta mesmà ·.· :1996, atriquir~lhe· diârict no· v.:üor:de·.R$190;00" ... . 
Escota, na parte relàtiva. à simbolqgia,,pàta consf~· . ~.(cento e n0yen!a 'te ais); horrend~ a.~éspes~ à conta. · · 

· -denir, cnmo sendo:· sírú bo~o FGQ,_ l, permaiieçendÓ ·. ·de dotação específica do Qtçaroeíito ern:vigbr; de- ; 
_ inalter<Ídosós dernais iêtrnó~ dôreferidO ato: · vendQ o· s~rvidor apreséntar reiàtor,ió descritivo .da · 

· :viagemempteendida;lio pràzo de lO{tl~~zJtliasap,ó$ · . 
GÀBINETÊ DO PREFEI'JO,JiEGOiÂ.:. 1 •• 'seur.etorno·,aserremetigo:ao.Ghgfe do'Executivo. 

; NIA,àos25di~sdomêsdej~nhnde.2004 .. · . ·· .· .M4nicjpal.. ; . ' · - / .. · 
~ <- :' -; •• -_ - - ,.--. _:-~--- •• -, -.-;.-:-:" .' ~ -- - __ ,,_.:~·-·Á 

· PEDRO WiLSON OUIMAAAE.S . _.· . GABINETE: DO>PREFEITO DE .GOlA-
.. · Prefélto.de G()iâhi'a .: . NI~, a-os25chàs domês deJunhodel004 .. ·· ~ · 

: • I '. -' • :. • --~ 

• -C~rtifl:oqu~~~~lla.pei~P~~~eUo 
' .' .- '. -. _: - .. -_ ·--;_-_,·) .--· ... -,, 

.. OSMARPELIM4:MAGALIIÃÊS 
·.Secretário d_o Goverriol\-funicipal 

. . p~çJi~to N~tss~ •· · . 
DE25DEJUNJIO:DE.200~h · 

•r !, -.,_ -, 

. -> < 

c 

.. • O PRE,FElTOD.E GOIÂNIA; no uso d~ suas· ' 
•atribuiçõesJe'gais, JI_ESbLVJSnoinear MA~AVA- .· 
LE.RIA JY(A.R'fiNS {matrícula n~QI83202).eYE-' 

.RÀ{,ÚCIACALISTO.DAMOTAJmatdcu)an;0 • 

l65l~J,;pará:exercerem a. cargo,·em.cómíss~o,·d~ · 
A,uxiliaf'de ExecuÇão :2~ -simbo ~6 F.G~z; coni lotaÇão 
no ·Instituto·. de Segurid~4e .. ~ociaJ ·dos "Setvidor~s 
Ml1nicipais.-TSM;ã partir de 15.de abT1Fae2004:• .. 

- . - - : .' . ~ - 1 - - -' 

: . . .. ' ' - - . . _- -- - ~<-. .' '- -~- . ,... ,-

'. ÇABINETE])O.~]>REFEITODE.GQiõA.:.- .. 
·. NIA,aós2.5 dias.dop-lêsdejunho ae2Q04. 

• / '";• _,' • ~··- •• • • ~ ~ _-: < •~o' ••· • • 

. · PEDROWILSÓJN GUlMARÁES 
· Prefeit.o d~ Goiânia ( . · 

: ~ ; 

OSM:AR.DE~IMA MAG}(LJIÃES 
··• Sec#etário dó Governo ~uniyipal 

- - . ._ j- .-

-.·' 

PEnR'o \V'IL§ON· &ull\;íARL\Es 
Prefeito·d~-Goiâriia- ·. 

:;;"1 

. ·•'.OSMARDKLIMA MAGAI;JÍÃES 
. S:ecretàriô do :çoverno Municipal o.: 

-. · ... DECRETÜN?·lS63,.·, .. 
D,E.28.]}E JUNIIO'I)E 2.004.; .. -· __ ._, 

: áPREFÊIJ;O,J)EGÓ'ÍANtA., nousodes'uas · · 
~tribuiÇoeslegais'eàvista do contido no Prqc~SSQ 11,. 0 

•·. 2.4;25:975-7(2004, RESOL"Ér;xoherar, ape:diilo,·. 
· . LINDÓMAR-PANIAGO PRAXEDES (m~ttícti,. 

·l~·n.? 42fi5J~~l)~clo· çargoq~·Téct~ico'cíeSaúd~e·l"''•·· 
:. PFO,Gr;àÜS02, P.adrãn"RO 1'\do qu'adrp de pessoal 

. . regido pelo Estatuto d'osServídoresPúbli_cos~oJY1u .. _ : .. 
.·•nicípió.d~ Goiânia;.lotado·náSeêretaxi::t~únicipat·
;deSaúd_ç:,a partit;del ~.déabrilde20Ü4. ·· · 

-; ' . -. ' . - . ; 

' ' - _.· .- ,., ' 
~ GA,BINETE nO..PREF'ÉITÜ:D~ ·GOIÂ-· ·. 

'NIA:,aos 28 diásdom_ês dejunhnde20Ó4 .•. 

. PEDRO~~lLSONGtJlMARÃES . 
· Pre(eito' de Goiâ11iâ ·· 

. OSMAR, DELI1\·H\M.AGÂLJ:IÃES 
~ · · · Sec~e.tátio do Gov~rno . .Muliicip~t- · · 

:• 



. . . DECRETQN°}564,, ',. ' 
DE.28 DE JUNH'Ú DE 2004. 

O PREFEITO DEGÓIÂI~IA, no úsoqesuas .. 
attibuições.legaiseàvista do contidonoProcesson.0 

2.443.55()-3/2004,. ~ESOLVE_ex()nerar, apedido,_ . . 
MÁRCIO_HENRIQUE GOMÉS·RODOVA.LHO·. 
.·.(matricula~n:0568970~l), ôo cài"go deFuncionáriq 
Adnünistr~tivoEducacional III, Grau FQ3, Padrão 

· ''BAS'',doquadro de.pessoalregido __ pélo.Estatuto . 
dos Servidores Públicos do. Município de Goiâ.pia; 

· lótaqo na Secret~ria MuniciP')J de Êducação,, a 
. "partir,de15de ~aiQ de2004c 

GABINETE D.O PREFEITO DE' GOIÂ~ . 
NIA,aosZ8 dia~domêsdejunbôde2004:· 

DECRETON'Ql565 
.• .. .·.. . ·.· .. ·. . ... . . . ··. ' " 

DE 28.DEJUNHODE 2004. 

- ·_<OPB.EFEITODE GÓlÂ.NÍA,hol(sod~suas· 
atribú~qõ~s legais e à vista do contido no Processo 11. 0 

2.44 L752-2/2004, __ ,RESOLVE e,xonerar,, ·a pedido, 
DÉBORA . LIMA MASSONl (mátrfcula. n.º 

. 583997-l),dó cargo.deFuncionárioA,dministrktivo··· 
Educacional IH, Gran F03, Padrão "BAS", do qua-·; 
dro de pessoatregido' peloEstatu1o dosServiçlores 
Pííhli~os do M'tlhicípio de Goiânia, lotada n(l Secre- . 
ta.r~aJVIunicipar de Educa,ção, a partir de 12.d~ 
nulrçode2004.· .•: . . . . 

. . GABIN~TE 'no·PREFEITO DE .GOIÁ· 
. NIA,aos28diÊtsdQmês.dejunho de2004··. 

PEDRÔWILSONGUÍMÀRÃES 

OSlVIARoJ)E ·LIMA 1\:IÂGALHÃÊS 
'Secre.tário lto. Governo Munidp~l. 

. DECRETO_N°·l567, 
DE 28DE JUNHO DE2004. 

. . ·. -· ' 

OPREFEÍ1'0DE_GÓIÂNIA,no usode suas 
atribuições legais e à vista do contidonoProcess() n.,0 

·2.443.527-,0/20€>4,_RESOLVEex6J:~erar, ·ap~dido, 
ELAINE DQ8 REIS NORON'HA .. SOÀRES 

·(matrícula. rr: 0 .S6.3218'"1J, do cargo de·Técnico 'de 
, Saúde!- PF'O,Grau s02; Padtão"ROF',d.oquàdro 
de •pessoal regido pelo · EstatuJo dos S.ervidorês 
·Públicos d0.MunicípiodeGoiânía;lotada na Secre~ 
taha:Municipal de' Saúde, a partir de 19 de m?iode . 

.. 2004 • 

GABINET:KDf) PREFÊITotm GOIÂ'" 
NIA,aos 28diasdomês âejunho de 2004. 

'i'!~ 

PEDRO.WILSON GUI),\1ÁRÂES. 
Prefeito de .Goiâi!ia · 

OSMAR DE .LIMAl\fÁG{\LHÃES 
Secre.tá~io âo, Goyen1o .M~midpat · 

DEÇRETO Nºl568, 
. DE28 DE JUl\[HODE 2004., 

O PRE.FEITODE GOIÂNIA;nouso de suas 
·· atribuiçõeslegais;_RESQLyE•_.~uJtoriza.r'WALTÉR 
. CARDOSO SOBRINHO (matdcula n° 60669_3~ . 

1 ), Secretáriü Muniéipal de JVleio .Ambiente, a 
empréendervíagem.à Cidade do México, no período 
de19a.24\dejulh?_de·2004,~em, objeto de s~rviço· · 
destaPrefe1tura e,, oe.consequencJ-a,_comfundamen~, 
to, no att. 5°, parágr,afo•únko,, inciso I, do pecr;eto 11° · 

. 912, de'26 de março de 1996, attibuir-lhedí,itrias no 
··. valortotal de R$ Ll40100 (hu~ wil, cento equ(l~ · 
r~nta.reai~}, córrendo a··âespesa à coflta.de dot~ção 
·específica do ·.orçarnento em ·_vigor, ,devend?· ó 
servidor, apresentar relatório descritivo. da viagem. 
empreendida, no prazo lo (dez} dias após seu 

·retorno, a: ser remetido Cbefe. dó Executivo Mu .... 
nicipaL · 

. -

· GABINiTE no. PREFEITO DE GOIÁ-. 
·. = NIA, ~os2§ dias do mês'dejunho de 200.4.-

PE:DROvVILSON·GUil\1ÁRÁES 
· ·.·Prefeito de GoHb1ia 



DECRETO N° 1569, 
DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE dispensar LO RENA 
FALCÃO DOS REIS (matrícula n.0 210250-1), da 
função de confiança de Chefe da Divisão de 
Programação e Controle Fiscal, símbolo DAI-5, do 
Departamento de Posturas e Abastecimento, da Se
cretaria Municipal de Fiscalização Urbana, e desig
nar VALDEDI GOMES DOS SANTOS (matrí
cula n .. 0 475343-1), para exercer a mesma função, 
mantida a lotação, tudo a partir de 03 de junho de 
2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 28 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1570, 
DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE dispensar CELMA 

,,,,~J:..VES DOS ANJOS (matrícula n.0 449881), da 
,A)\:lpção de confiança de Chefe da Divisão de Pesqui
. ·· sà's e Projetos Ambientais, símbolo DAI-5, do De-

P<trtamento de Desenvolvimento Ambiental, da 
. S~tetaria Municjpal do Meio Ambiente, e designar 
1,;l\'\~RNA DE FATIMA GONTIJO NEIVA (ma
~~'tr~~la n. 0 222909), para exercer a mesma função, 
. c mantida a lotação, tudo a partir de 21 de junho de 
2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA,aos 28 dias do mês de junho de2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

·l?>"'r 
Ce111flco que a t• v 1 foi nssln. da pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1571, 
DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE dispensar ESTER 
FERREIRAMIRANDA(matrícula n.0 79626-1), 
da função de confiança de Chefe da Divisão de 
Expediente, símbolo DAI-3, da Secretaria Muni
cipal de Fiscalização Urbana, e designar LAUISA 
VAZ DE OLIVEIRA (matrícula n.0 592552-1), 
para exercer a mesma função, mantida a lotação, 
tudo a partir de 1 o dejulho de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 28 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Ce11lf1co que~t';;:;1ula pelo Prefeifo 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1572, 
DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE designar MARIA 
ROBERTO FILHA(matrícula n.0 17680-1), para 
exercer a função de confiança de Chefe da Divisão 
de Expediente, símbolo DAI-3, da Secretaria Muni
cipal de Esporte e Lazer, a partir de 1° de junho de 
2004 . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 28 dias do mês de junho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

<~ 
Certifico que ;Í • .vlh foi asslrilula pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



DECRETO N° 1573, 
DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n. 0 4.526, de 31 de dezembro de.l971, e 
Leis Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 
1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n. o 
2.444.762.6/2004, de interesse de JOÃO SANDES 
FILHO, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e 
a plantados lotes 07 e 14, situados àRuaC-166 e Rua 
C-167, Quadra 369, Bairro Jardim América, nesta 
Capital, passando a constituir o Lote 07/14, com as 
seguintes características e confrontações: 

LOTE 07114 ÁREA 884,20m2 

Frente para a Rua C-167 ........................................... . 
...................................................................... 13,50m 
Fundo dividindo com a Rua C-166 ........................... . 
...................................................................... 13,50m 
Lado direito dividindo com os lotes 08 e 13 .............. . 
...................................................................... 65,50m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 06 e 15 .......... . 
...................................................................... 65,50m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. · 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 28 dias do mês de junho de 2004. 

No NOME 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1574, 
DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

Nomeia os Conselheiros que compo.: 
rão o Plenário do Conselho Municipal 
de Saúde. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais conforme a Lei Municipal n. 0 

8.088, de 1 O de janeiro de 2002, que Cria o Conselho 
Municipal de Saúde de Goiânia, art. 4°, que diz "Os 
órgãos e entidades que compõem o Conselho Mu
nicipal de Saúde de Goiânia serão eleitos pela Con
ferência Municipal e nomeados pelo Prefeito", 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os Conselheiros re
presentantes de entidades e órgãos da Administração 
Pública Municipal, que passarão a compor o Plená
rio do Conselho Municipal de Saúde até a realização 
da VII Conferência Municipal de Saúde, conforme 
segue: 

CATEGORIA INSTITUIÇÃO/ENTIDADE 

01 Rosália Pereira M. Santos . Titular Gestor 

02 Marli Moreira Barbosa Suplente Gestor 

03 Otaliba Libânio de Moraes Neto Titular Gestor 

04 Rurany Ester Silva Suplente Gestor 

05 Ronaldo José Ferreira Titular Gestor 

06 Maria Félix de Sousa Martins Suplente Gestor 

07 Maria Aparecida Alves Titular Gestor 

08 Marta Maria Alves da Silva Suplente Gestor 

09 Cláudio Tavares Silveira de Sousa Titular SIMEGO 

10 Heitor Alarico Gonçalves de Freitas Suplente SIMEGO 



11 Dulce Vieira de Sena Titular CRESS 

12 Júnia Rios Campelo Suplente CRESS 

13 Jean-Jacgues Rodrigues Titular SOEGO 

14 Henrique César Marçal de Oliveira Suplente SOEGO 

15 Suely Essado Pereira Titular Conselho Regional de Nutrição 

16 Ana Maria Jorge Suplente SINEG 

17 MariaAuxiliadora T. Carlos Titular SINTFESP 

18 Francisco Heliodoro Filho Suplente SINTFESP 

19 Maria de Fátima Veloso Cunha Titular AATO 

20 Guiomar do Socorro Cardoso de Lima Suplente ABEN 

21 Flaubert Santana de Azeredo Titular AFAGO 

22 Fábio José Basílio Suplente AFAGO 

23 Dalberto Pereira da Silva Titular SINDSAÚDE 

24 Maria de Lourdes Afonso Ribeiro Suplente SINDSAÚDE 

25 Maria Borges de Oliveira Titular IPÊROSA 

26- Elandias Bezerra de Sousa Suplente IPÊROSA 

27 Ângela Maria Barbosa de Souza Titular Jacarandá da Pedra 

28 Tânia Garcia Leal Suplente Jacarandá da Pedra 

29 Paulo Roberto Peres Flores Titular Pastoral da Saúde 

30 Luzia Turibio de Araújo Suplente Pastoral da Família 

31 Jesus Divino Barbosa de Souza Titular STIUEG 

32 Maria Nilzaete Queiroz F emandes Suplente Fórum Oeste 

33 Geraldo Guilherme da Silva Titular Associação das Vítimas do Césio 137 

34 Eva Bueno Machado Suplente Associação dos Idosos do Jardim América 

35 Maria Dalva de Mendonça Silva Titular Comunidade Visual Ilê 

36 Francisca América dos Reis Suplente MOPS 

37 ·Maria Ivanilda Carlos de Mendonça Titular APLER 

38 Elizete Pereira Gaspar Suplente APLER 

39 Geral da Lopes Titular Associação dos Renais Crônicos 

40 Evita Ducan Peron Suplente Fórum Campinas 

41 Valminandes Martins de Sousa Titular CONAM 

42 Sebastião Ferreira da Costa Sobrinho Suplente Associação dos Moradores do Setor S. Joaquim 

43 Maria Dal v a da Silva Pinheiro Titular Associação Goiana de Diabéticos 



44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

J anil Mendes Lima Suplente Distrito Meia Ponte/Mendanha 

SebastianaAlbuquerque de Lima Titular Associação dos Idosos Grupo Renascer -
Chácara do Governador 

Katerine Marie Poppowick Suplente Fórum Noroeste 

Geral da Pereira da Silva Titular Grupo de Mulheres Negras- Malunga 

Rita Aparecida da Silva Azevedo Suplente CPM 

Manoel Paixão de Santana Titular Distrito Noroeste 

Denis ia de F á ti ma Campos Suplente Distrito Oeste 

Albertina de Souza Bernardes Titular Distrito Campinas 

Clodoildo Mendes de Araújo Suplente Fórum do Distrito Sudoeste 

Francisco Pereira da Silva Titular Distrito Norte 

Sandra Maria Bonifácio Suplente Associação dos Atletas de Jesus 

Álvaro Ângelo Titular Distrito Sul/Sudeste 

Carmem Lúcia Gonçalves ·Suplente Distrito Sudoeste 

Amarildo Cunha Brito Titular Casa de Eurípedes/ 
Federação das Santas Casas 

Cri sei de Castro Dourado Suplente Associação de Combate ao Câncer/ 
Federação das Santas Casas 

Dulce Terezinha Oliveira da Cunha Titular UFG 

Lucilene Maria de Sousa Suplente UFG 

Walderez Loureiro Miguel Titular UCG 

Márcia Helena Resende de Vieira Suplente UCG 

AmarilisWemer Titular ABO 

Amiênia de Lima Suplente ABO 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês de junho de2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

• r~~ 
Certiftco que a 1' ·v~ foi assirilula pelo Prefeito 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



DECRETO N° 1575, 
DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no art: 1°, 
Parágrafo único, da Lei n. 0 7. 762, de 19 de dezembro 
de 1997, com as alterações da Lein. 0 8.153, de 16 de 
janeiro de 2003, e visando atender as necessidades 
temporais da Secretaria Municipal de Saúde, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizada a contratação de Auxi
liares e Técnicos em Enfermagem, Auxiliares de Câ
mara Escura e Médicos do PSF, abaixo relacionados, 
para exercerem suas atividades junto às Unidades de 
Saúde, atribuindo-lhes remuneração compatível com 
a praticada pelo Município para cargos semelhantes. 

AUXILIAR DE CÂMARA ESCURA: 

1.Adão Teixeira Gomes 
2. Eunice Aparecida Ferreira 
3. José Antônio Alves 
4. Marilei Gonçalves Oliveira Silva 
5. Marlene Santana Calixto 
6. Paulo da Silva Pereira 

AUXILIAR EM ENFERMAGEM: 

l.AbadiaAlves de Oliveira 
2.Aldaíres Brandão Ferreira de Mendonça 
3.Ana Célia da Silva Guimarães 
4.Anadimar Maria da Costa Davi 
5. Aparecida Dias Silva 
6. Aparecida Pereira de Castro 
7. Edna Vieira Barbosa 
8. Elenita Fernandes da Costa 
9. Lúcio CamposAmoury 
1 O. Marcelina Luiz a Alves de Matos 
11. Maria Conceição Cortes Régis 
12. Maria de Jesus Silva 
13. Maria Helena da Silva Ribeiro 
14. Maria Rosa dos Santos 
15. Marilza Sobrinho Mota 
16. Neide Elias Cardoso 
17. Sebastiana Perpétuo Vieira 
18. Terezinha de Jesus Bernardes Nascimento 
19. V era Lúcia Deusdet da Silva 

MÉDICOPSF: 

l.AdrianoAugusto de Oliveira 
2.Alano de Carvalho Soares 
3.Antônio João da Silva 
4. Guilherme CamarcioNeiva 
5. Iolanda Rodrigues Pinheiro de Souza 

6. José GustavoAndrade Dias 
7. José Vilmar Tavares 
8. Katyane LarissaAlves 
9. Khodr Mahmud Ale Charafeddine 
lO. Larissa Liandra Ramos 
11. Leonardo David Amaral 
12. LilaMarcela Briceno Spadoni 
13. Lo rena Cavalcante de Oliveira 
14. Luciano David Amaral 
15. Maria Aparecida Batista 
16, Martha Co tias e Silva 
17. Ricardo Ribeiro de Almeida 
18. Sérgio Cláudio Vilarinho 
19. VirgíniaAuxiliadora Freitas de Castro 
20. WaltervanLuizVieiraJúnior 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

1.Alice Amaral Salenkov 
2. Ana Lídia Brum Póvoa 
3.AntôD.ia lima Cardoso Lobo Silva 
4.Aparecida Pereira Duarte 
5.Augustinha Teixeira Miranda 
6. Benedita do Socorro Gonçalves da Silva 
7. Camila Pires Galvão 
8. Cristina Carvalho Póvoa Fernandes de Oliveira 
9. Dinair Lopes Cardoso Borges Graciano 
1 O. Edielson Correia Tristão 
11. Edilha Maria de Moura Linhares 
12. Edmo Faria dos Santos 
13. Edna Maria da Silva 
14. Fabrício Turones de Oliveira 
15. Francisca Alves de Souza 
16. Frederico Lauro Oliveira do Amaral 
17. Irani Dias Ribeiro 
18. Kássia Soares Gomes 
19. Letícia Lopes 
20. Maria de Fátima Nunes dos Santos 
21. Maria de Jesus Barbosa da Silva 
22. Maria de Lourdes Barbosa Silva de Freitas 
23. Maria do Perpétuo Socorro Monteiro 
24. Maria Guio mar Santos Cardoso 
25. Maria Suely da Silva 
26. Marina Rodrigues Fernandes 
27. Marines de Souza Ribeiro 
28. Marli Pereira Lima 
29. Miralurdes Martins 
30. Raul Ernesto Morais Santos 
31. Rita Alves Neta 
32. Sebastiana Miguel da Silva Lemos 
33. Seila Ferreira Barbosa Montenegro 
34. Tânia Maria dos Santos 
35. Teima Maria Santos de Morais 
36. Valdivino Rocha Neto 
37. Wanda Oliveira Barros 



A.rt. 2° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ
NIA, aos 28 dias do mês de juilho de 2004. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal' 

PROCURADORIA GERALDO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO CONTRATO 
. N° 050/2004. 

1. !-OCAL E DATA: Goiânia, 21.04.2004. 

2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂ
NIA; com a interveniência da Secretaria Municipal 
da Cultura, e a empresa DE GIACOMI - CAFÉ 
ACÚSTICO LTDA. . 

3; OBJETO: Concessão de uso de bempúblico·mu:
nicipal, (espaço fisico localizado no Palácio da Cul
tura), situado na Praça Universitária, mediante Con,.. 
trato oneroso. 

4. VALOR:· Estima-se em R$720,00 (sétecentos e 
vinte Reais) o valor mensal da Concessã<l. 

4. PRAZO: OS (cinco) anos, contados a partir4e 21 
de abril de 2004. 

5. PROCESSON°: 2.150.655-9/2003 

EXTRATO DO CONTRATO -
N.0 051/2004 

1)LOCALeDATA: Goiânia,3/6/04 

2} PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNLL\., com 
interveniência da Secretaria Municipal de Adminis- . · 
traçã9 e Recursos Hu~anos e a empresa SAÚDE · 
INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA MINE
RALLTDA. 

3) OBJETO: Fornecimento de 30.000 galões de 
água mineral. 

4) PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 

5) VALOR: R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatro-
centos reais). · 

6) PROCESSO N.0 : 23859483/04 

SECRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO 

. EXTRATO DE CONTRATO SME 
N.0 23/2004 

1- DATA: 25/06/2004 

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia!GO 
(Secretaria Municipal de EdUcação). 

2 - CONTRATADO: Cooperativa Mista de Agri
cultores familiares, extrativistas, Pescadores, 
vazanterios e Guias Turísticos do ·Cerrado -
COOPCERRADO. 

3 - OBJETIVO: Aquisição de 3.040 (três mil e 
quarenta) quilos de farinha de castanha de Barú. 

4- PRAZO: 06 meses contados da assinatura do 
contrato ou até a entrega total dos produtos. 

5 - VALOR . TOTAL DO· CONTRATO: R$ 
69.920,00 (sessenta e nove mil e novecentos e vinte 
reais). 

6- PROCESSO N. 0 : 23599490/2004 

EXTRATO DE CONTRATO SME 
N.0 27/2004 

1- DATA: 28/06/2004 . 

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO 
(Secretaria Municipal de Educação). · 



2 - CONTRATADO: Comercial de Carnes Meia 
PonteLtda. 

3- OBJETIVO: Aquisição de 14.500 (quatorze mil) 
quilos de carne de porco e 85.000 (oitenta e cinco 
mil) quilos de carne de frango(coxa e sobrecoxa) 
resfriado. · 

4 - PRAZO: 06 meses contados da assinatura do 
contrato ou até a entrega total dos produtos. 

5 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 
415.530,00 (quatrocentos e quinze mil e quinhentos 
e trinta reais). 

6- PROCESSO N.0 : 2392593112004 

EXTRATO DE CONTRATOSME 
N.0 2812004 

1-DATA: 2810612004 

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO 
(Secretaria Municipal de Educação). 

2- CONTRATADO: Silvia's Comercial de Carnes 
Ltda. 

3 - OBJETIVO: ·Aquisição de 84.000 (oitenta e 
quatro mil) quilos de carne de gado (paleta) res'
friado. 

4 - PRAZO: 06 meses contados da assinatura do 
contrato ou até a entrega total dos produtos. 

5 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 
467.040,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil e 
quarenta reais). 

6- PROCESSO N.0 : 2392593112004 

SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
N° 022 I 2004 

1. DATA: 23.06.2004 

2. CONVENENTES: o MUNICÍPIO DE GOIÂ
NIA~ através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a ASSOCIAÇÃO ASSIS
TENCIAL NOVO HORIZONTE I CRECHE 
METODISTA. 

3. OBJETO: Constitui objeto desse Termo Aditi
vo alterar, a partir do mês de agosto de 2004, os 
itens a. e g. da CLÁUSULA TERCEIRA, referen
te ao Convênio N° 025 I 2004, considerando a am
pliação do valor da per capita, estabelecida IJa 
Portaria SME N° 006, de 02 de junho de 2004. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO será: R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais). 

5. PROCESSO: N° 23804654 I 2004. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
N° 033 I 2004 

1. DATA: 24.06.2004 

2. CONVENENTES: o MUNICÍPIO DE GOIÂ
NIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e o NÚCLEO FEMININO 
IRMÃ SCHEILLAI CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL IRMÃ SCHEILLA. 

3. OBJETO: Constitui objeto desse Termo Aditi
vo alterar, a partir do mês de agosto de 2004, os 
itens a. e g. da CLÁUSULA TERCEIRA, réferen
te ao Convênio N° 049 I 2004, considerando a am
pliação do valor da per capita, estabelecida na 
Portaria SME N° 006, de 02 de junho de 2004. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO será: R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

5. PROCESSO: N° 23821184 I 2004. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
N° 036 I 2004 

1. DATA: 22.06.2004 

2. CONVENENTES: o MUNICÍPIO DE GOIÂ
NIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a CONGREGAÇÃO AGOS
TINIANA MISSIONÁRIA DE ASSISTÊNCIA E 
EDUCAÇÃO I CENTRO EDUCACIONAL 
SANTO AGOSTINHO. 



3. OBJETO: Constitui objeto desse Termo Aditi
vo alterar, a partir do mês de agosto de 2004, os 
itens a. e g. da CLÁUSULA TERCEIRA, referen
te ao Convênio N° 043 I 2004, considerando a am
pliação do valor da per capita, estabelecida na 
Portaria SME N° 006, de 02 de junho de 2004. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO será: R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

5. PROCESSO: N° 23799154 I 2004. 

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 04912004 

CONTRATANTE: Município de Goiânia através 
da SMS e os Srs. Sassine Chater e Estela Jorge Cha
ter 

PROCESSO: 23817608/04 

OBJETO: Locação do imóvel localizado na Rua 3A 
Qd 5A Lt-08 n° 185- Setor Aeroporto, nesta Capital 

VALOR: R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzen
tos reais) 

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de 
10/1112003 

DATA: 23106104 

Goiânia, 23 de junho de 2004. 

EXTRATO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor e a contratada MÁRCIA 
REG/NADE SOUZA GONDIM TELES. 

OBJETO: Tem por objeto os serviços técnicos 
para elaboração das demonstrações contábeis 
referentes aos balancetes niensais, em confor
midade com a lei nr. 4320164, organização da do
cmrtentação contábil, emissão de relatórios perió
dicos solicitados pela administração, atendendo a 
regulamentação exigida por lei junto a diversos 
órgãos do Poder Público. 

PRAZO: 12 meses, a partir da data da assinatura. 

VALOR: valor global dos serviços corresponde a 
R$ 3.973,00 (três mil, novecentos e setenta e três 
reais), sendo efetuado o pagamento mensal, no 
valor de R$ 331,00 (trezentos e trinta e um reais), 
no momento da execução dos serviços. 

PROCESSO: 23986825 

DATA: 29106104 

Goiânia, 29 de junho de 2004. 

Diário Oficial 
, ~ 

MUNICIPIO DE GOIANIA 




